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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO Ne__Q_/_8£

ACRESCENTA NO CAPÍTULO I DO QUE RE;
FERE AS FUNÇÕES DA CÂMARA REGIMEN

TO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL.,

Art, - A Gamara exercera suas fundões com independência e harmjo

nia, em relaçao ao ExecutiyOj deliberando sobre todas as
materiasde sua competência®

Art," 21 ^ Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publica-'
Art« 2Q - ção'«'

Arte' 3S - Revoga-se as disposições em contrario^

Sala das Sessões, 12 de nooembro de 1984®-

GEPJiSro GIRO
l/ereador-PDS

3U5TTFICATI\/A;
sociedade, onde nao estiver assegurada a garantia

dos"dirBÍtos individuais, nem determinada a separação dos poderes,
não tem constituição,"®' ^

Midntesquieu na sua afirmaçao, de quando na mesma pessoa
ou coçporação, o Poder Legislativo se confunde com o Executivo, '
não ha mais liberdade®'

Rui Barbosa - "Donde vem ao legislador as suas prerroga,,.
tivas? Da Constituição que as enumera, as define, as circunscreve*'®'
Como ele, os outros dois Poderes tem igualmente competência taxada
na Lei Fundamental, Desta forma, deriva para cada um dos três a au
toridade que exercita® Logo, dessa autoridade, nenhum deles se po°^
dem aliviar em outro, ^
^  "Todo orgao de representação popular inspársdo nos prin

cípios da democracia e pelo ideal de a todos assegurar o bem-estar
social e econ omico, ̂representado pelos seus ̂l/ereadores, Deputados
e Senadores, a qual i inalienável, intransferível, indelegavel.'no
conceito da doutrina democratica| tem sua autonomia assegurada,'

Portanto, a aprovaçao desta,Resolução vai estabelecer um
direito determinado pela Constituição,'

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de novembro^de 1984,'

GERALdÍ^^ -PDS



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PilLJETO DL Rl5[:LUÇ;\G /G4e-

- mCRESCEÍJTA NG capitulo I DO PUE RE

F^RE AO FUNÇÕES DA CAf^ARA REGIMEN

TO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL^
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piccial R Rst.n" omic D j _ro nraae ntcPdn paloa snijs ^Vn^^gadoi-es , [Reputados
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í-^nrtcantOj a oproirsaaQ c!aG_^.a Rasolunao vai estabelecer um
direito dGtGrminadü pula Cunacituinao,

Car,hac5Íro de Itapamirim, i2 de novembro de IPSA®

GERaLiDífí^TS' -PDS



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JlBTIQA E SKDàQKO

PROJETO DE EESOLUglO _N* 07/34

INICIATIVA: Edil C-eraldo C-iro - Cléo Alves Machado

RELATOR: ad hoc , '

RELI T O R I O

A EB.teria e legal e constitucional

P A-R E C E R . ■

Somos pela aprovação.do mesmo

Sala das Comissões, 19 de novemlro de 1984
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